
LEI COMPLEMENTAR Nº 465, DE 26 DE MAIO DE 2014.
Altera a redação do art. 2º e do inciso III do art. 9º, revoga o art. 4º, todos da Lei Complementar nº 461, de 8 de maio de 2014, que “dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX do art. 37 da Constituição da República, do artigo 22 da Constituição do Estado de Minas Gerais e do artigo 38 da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas.”.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º O art. 2º da Lei Complementar nº 461, de 8 de maio de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º Consideram-se hipóteses de necessidade temporária de excepcional interesse público, para fins de contratação temporária:

I - assistência a situações de calamidade pública;

II - combate a surtos epidêmicos;

III - carência de pessoal em decorrência de afastamentos, licenças, vacâncias ou número insuficiente para a continuidade dos serviços públicos essenciais, caso não seja possível à substituição do titular do cargo por outro servidor do quadro, sem prejuízo do serviço público;

IV – para desenvolvimento de atividades técnicas de pesquisa de planejamento e projetos;

V - contratação para atender convênios, de caráter transitório, cujo prazo máximo de duração não ultrapasse 24 (vinte e quatro) meses.

Parágrafo único.  As contratações previstas neste artigo deverão observar os seguintes prazos máximos:

I - seis meses, prorrogáveis por igual período, nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III e IV.

II – doze meses, prorrogáveis por igual período, quando as necessidades forem nas áreas de saúde e educação”.
Art. 2º O inciso III do art. 9º da Lei Complementar nº 461, de 8 de maio de 2014 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 9º ...
[...]
III - ser novamente contratado, antes de decorridos 12 (doze) meses do encerramento de seu contrato anterior, salvo nas hipóteses de necessidades nas áreas de saúde e educação, mediante prévia autorização e com amparo de dotação orçamentária específica, nos termos do art. 5º”.

Art. 3º Fica revogado o art. 4º da Lei Complementar nº 461, de 8 de maio de 2014.

Art. 4º O Poder Executivo deverá concluir o concurso público visando suprir a necessidade atual até 31 de dezembro de 2015.
Art. 5º As contratações nas hipóteses dos incisos III, IV e V do art. 2º da Lei Complementar nº 461, de 8 de maio de 2014, decorrentes de necessidades surgidas após a realização do concurso público de que trata o art. 4º desta lei complementar, não poderão , sob pena de nulidade, ultrapassar os prazos máximos previstos nos incisos I e II do parágrafo único do art. 2º da Lei Complementar 461, de 8 de maio de 2014, com a redação dada pelo art. 1º desta Lei Complementar.
Art. 6º  Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 26 de maio de 2014, 126º ano da República e 146º ano do Município.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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